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'·_·>,.·-''·.'LEIN°4.7o9·DE1~DEDZEMBRODE2.o14; --- ·.-· . ~~_.:. _ .. ' 
· · "Institui .o programa · de RecuperàÇão -~de_ Créditos_- · · : 

. .,- :·~Tribútârios no Municípiô:-·de~Agudos, é· dá·óutras·~·· 
.; : ·./·" pr~viélênci.as". ,; ; · _ -~ . :-:· .-~ · · .<' • · .... 

' ·. . . . -·. ·:-.., "" .·-.. 
·- .. · ·_, -· ··~ 

. ( 

. ........... j '! • 
_.. • 'I ~ ' , 

-~ •;:, • '· T ~· • ·;.·- • ' • ·~ ' ", • -,:... ' • ,. 

· _ · :·:: :._· :· _ ·: · , ·: =- ·. · .. -- ÉVERTON ocTAVIA-Ni/Prefeit~ MuniCipal de-,Ag~d~s,,·Estado .de<_: :· · 
.J • · , São Paulo, nó· uso de suas atribuições -legais, . faz saber que a C~mara · Municipal, . , . -:<. , 

· · , >-·- ·· -_../aprovou; e ele s~nciona e prom.ulga .a· ~egulnte ~ei: , · ~- .' · · · 
,·-..... ', :I \. -~ \ ....._ ~ ·._ '· ~- . _. . '-.' .. -·· _:~ .· ~. : .· : .· ;. : ,. ·- ~ < < ( :· ·-.. - • ;_~: • .. ..·· ... ' ' • ,• 

·/ 'I · · · . - . . . . .· . Art ·1o .- FU:a instituído o Programa· de Recuperação de Créditos--· . -··-
. .~.·. ··.: .• . Tributários vencidos até 31.·12.201~ . .'· ·. ·: ..... ·I•_- . ·• I ,_· . -.- .. !.. . ~ 

}.'' 

J ·_. • 

• '-. ' • I • ~ 1> • • ..... · ......... ,· ... --:.- '.\'· . . . . -· .: .· ·.. . . . ·. ': ' : --~ · .. . 

·.·;·Art. ~ó .; b }aferido prag·rama englobará ·os seguin-tes tributos:· . > / 
'. ' : ., -· , : r. } ' • ; • ·• \

1
• ~ ,f l . ' ,. ~ ~ ", :.. J..7 ' ' .. ': -ÍO~ ' . - ~ J· ,' • 'l,. '. 

.. • .. ~ • ' - • - \.... .. • • ~- J. • ' ' 'k~·f:J -• ' ..,..._ . - ' - -~l' 

_ ·.· .~ 1-. _.__,Imposto ·Préâi~'~ Territorial Urbanit, : .- · · -. :_ :·,_ >· . · . ·. · 
,> 11- ,Imposto Sobre S~1ços de Qualquer Natureza;. -. . · ·. ·. · :. 

: · .111- ~Taxa:· -~·de · Lic~h~a · para . Localização, ·. Instalação e 
· ... -· :. · • · .. _..FUli.cidnamenio de .. Estabelecimento- ou para Prestação· de·- ··~--

. · · . · : · SeNiços; · ·_' · __ J.' -~-, · ·.• · '' .- . .:.:· ~.: • .. • · · · · 

· ~ .: , · . · ; IV- .. Cõntntfu_iÇ~- de Melhoria;_ . . - ._ .• . .- . . . . - , · , ... , . 

.... -.. 
·~ ·• - (' -~-

. ~-' -·,.. . . 
.: V-.~-·· Imposto sabre Transm1ssao de bens lmove1s (ITBit · . 

~.J. • •• • ~. -"''--- _ - •.• • • .... •· '.._., ·~"-;:;~·-";-\:~-.:- :~ : ,· ~ ::· .... _ ··:. _r-~. ~. ~ ·· ... _'·-:·. ·_ .. _-· , . - · :_· .-_.'_'. __ --- -~ ~í.•. 

· . ·:- ... · · · .. · .. -- ··:Art.-·~~ -. .O Programa de Recuperação de Créâitos. Tributários 
· · compreendera a concessao de desconto de .100% (Cem.por cento) sobre os·.valores 

... , . dê-multas ejuros de mora, devendo o pagamento·ser efetuado "ávista".- > ••• . ' ; > . --: .. ,."'" : . . :) . . ·. \.:r .- ', ·-. . . ,)· ~ . .....: . "' . . • ·. . . - r -· '. - -. . • ' r/· !" _ .. 

: :: · · .. -~. ·, < : .... -§1~ :-::_· .. fica. ·ve.dado7 ·a -párcelà~ento dos, débitós · pàra' · o.s 
co.ntri~u.intes que optarem pela inclusão·.· rio programa ·de Recuperaçãp: de Créditos . ~' 

. . -'- ·.. . - . .. . Tnbutanos. ·· ·· · · · · · . · :. - · ~ · · · : . . · - · ·• 
. ''. . ~ . ·) .. ~ . 

í·' 

·~ . , 

. "'>-'. 

\ . 

,· 

· ·. · · · §2~ .. • 1-h~v~ndc{ dívidà}á·: parcelada;- ô ·contribuinte· pode.râ ser 
incluído no Programa, desde que proceda a quitação do parcelamento. . . .-. ·. . · . 

. .. ,:; ..... _ ,. . ... Art. 4° - 'Fica vedada- ~ compensàção -~e~- crédit~~ tributários 
inclufdos no referido Programa, com· créditos Hquidos e certos, vencidos ou vincendos· 

·~ .. ~o. sujei!o pa~sivo c~ntra_ a F~zend~· P~bl~c~ ... ~> .· ., . · . _ ~~< ·· ·: _ .. - . ·~ _ · ·· · '· 
1 ' - - • - • ~ .. ' '. '' ( • " • ' • • • • • 

· , . · ·-.: - Art. 5° -.Esta·lei_entrará em vigor' na data da sua publicação, com. 
~ .. ·.-· .seusefeitosa·pa~ir~e'15/01/~015.até3,1/Q3/201 .. 5 .. ·~ ·· . - ... ·· - . ·: 
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. . . . ' . ,. . ·' . . . ~ ' ' ' 

- . --
' . .. ' ) 

' . -' ' , ...... '-.', . 

- ·. ·.... / . .. ' . -.,·.-. ·' .... --.-' .. >. 

. 
. I : ', /. 

'. .>: : . .. ...... 

( ~ .. 
.I '---.-

' ) ' 

·-, ;. -
. ''1·.., 

- : . ) ~ 

,.-. 
j " •••• 

. I; 

'· 

· . _Praça Tiradentes, 650 ~Centro· Agudos~ SP ~ CEP 17120-000 ·Fone: ·(14)3262-8500. Fax: (14)3262-8528.· e-mail: gabinete@agudos.sp~gov.br'· , 
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